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do exercício corrente e deverão ser aplicados 30 (trinta) dias a 
contar da data do recebimento.
A prestação de contas deverá ocorrer até o 5º(quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Antônia Iranete Gadelha Staack
Diretora de Administração
Portaria nº 109, 14 DE OUTUBRO DE 2016
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria 
nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada no DOE nº 33.220, 
de 27.09.2016 e considerando o Mem. nº 79/2016 – CERAT - 
CAPANEMA
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO TEIXEIRA 
COSTA, cargo Assistente Administrativo, matrícula nº 
00018130/1, portador do CPF nº 175.367.662-20,
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.200,00 (Um mil 
e duzentos reais ) , o qual deverá observar a classifi cação 
orçamentária:
17101.04.123.1424.8251 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ 1.200,00 (Um mil e 
duzentos reais)
Os recursos acima mencionados se destinam as despesas da 
CERAT-CAPANEMA , não subordinadas ao processo normal de 
aplicação,
referente ao mês de OUTUBRO do exercício corrente, e deverão 
ser aplicados 30 (trinta ) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de contas deverá ocorrer até o 5° (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Antônia Iranete Gadelha Staack
Diretora de Administração
Portaria nº 110, 14 DE OUTUBRO DE 2016
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria nº 
1.597/2016-GS de 23.09.2016,
publicada no DOE nº 33.220, de 27.09.2016 e considerando o 
Mem. nº 84/2016 – CECOMT MERCADORIAS EM TRÂNSITO
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) TÂNIA DO SOCORRO BARROSO 
DE ALMEIDA, cargo Assistente Administrativo, matrícula n.º 
03311260-2, portadora do CPF nº 169.642.682-00,
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 2.000,00 (Dois mil 
reais ), o qual deverá observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.123.1424.8251 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ R$ 2.000,00 (Dois mil 
reais)
Os recursos acima mencionados se destinam as despesas da 
CECOMT- MERCADORIA EM TRÂNSITO, não subordinadas ao 
processo normal de aplicação,
referente ao mês de OUTUBRO do exercício corrente, e deverão 
ser aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de contas deverá ocorrer até o 5° (quinto ) dia útil 
após o período da aplicação.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Antônia Iranete Gadelha Staack
Diretora de Administração
 Portaria nº 111 , 14 DE OUTUBRO DE 2016
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria 
nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada no DOE nº 33.220, 
de 27.09.2016 e considerando o Mem. nº 35/2016 – CECOMT - 
ARAGUAIA
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) LUIS GONZAGA FERREIRA DA 
SILVA, Fiscal de Receitas Estaduais, matrícula nº 00047228001, 
portador do CPF nº 0332.717.526-8,
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 2.228,00 (Dois 
mil duzentos e vinte e oito reais), o qual deverá observar a 
classifi cação orçamentária:
17101.04.123.1424.8251 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.39- O.S.T.P. JURÍDICA- R$ 2.228,00 (Dois mil duzentos e 
vinte e oito reais)
Os recursos acima mencionados se destinam as despesas da 
CECOMT- ARAGUAIA, não subordinadas ao processo normal de 
aplicação, referente ao mês de OUTUBRO do exercício corrente 
e deverão ser aplicados 30 ( trinta ) dias a contar da data do 
recebimento.

A prestação de contas deverá ocorrer até o 5° (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Antônia Iranete Gadelha Staack
Diretora de Administração

Protocolo: 119547
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO- CEEAT- IPVA/ITCD
A Coordenadora Executiva Especial de Administração Tributária 
de IPVA/ITCD, no uso de suas atribuições, nos termos do 
artigo 13 da Lei nº 6.182/98, NOTIFICA o Contribuinte abaixo 
relacionado acerca do CANCELAMENTO da ação fi scal de rotina 
ou pontual nº192015850000066-5.
CONTRIBUINTE: RODRIGO DE MARTIN DIAS.
CPF: 986.898.862-49.
Auditor Fiscal: Allan do Socorro Miranda do Espirito Santo.
Veículo Placa: HPX-8827.
Período a ser fi scalizado: 01/2013 até 12/2014.
Belém-Pá, 14 de outubro de 2016.
IRENE RAIOL DOS SANTOS
Coord. Exec. Esp. De Adm. Tributária do IPVA/ITCD

Protocolo: 119385
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – CEEAT DE IPVA/ITCD
A Ilma. Sra. Dra. Irene Raiol dos Santos
Coordenadora Executiva Especial de IPVA/ITCD, desta Secretaria 
de Estado da Fazenda.
FAZ SABER à todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado 
Auto de Infração e Notifi cação Fiscal – AINF, contra o contribuinte 
abaixo relacionado, decorrente de ação fi scal de rotina pontual. 
Ficando o mesmo NOTIFICADO no prazo de 15 (quinze) dias 
após a data da publicação deste edital, a efetuar o recolhimento 
do Crédito Tributário ou interpor impugnação, no prazo de 30 
(trinta) dias, junto a esta Coordenação localizada na Avenida 
Gentil Bittencourt, 2566, entre José Bonifácio e Castelo Branco 
- São Braz, fi ndo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
crédito tributário, conforme estabelece à Lei Estadual n.º 6.182, 
de 30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 
58, de 03 de agosto de 2006.
 

AINF RAZÃO SOCIAL I.E/CNPJ/CPF

192016510000069-5  Tropical Woods Internacional Madeiras 
LTDA 83.579.078/0001-30

  Belém, 14 de outubro de 2016.
IRENE RAIOL DOS SANTOS
Coordenadora Exec.Especial de Administ. Tributária do IPVA/
ITCD

Protocolo: 119406
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – CEEAT DE IPVA/ITCD
A Ilma. Sra. Dra. Irene Raiol dos Santos
Coordenadora Executiva Especial de IPVA/ITCD, desta Secretaria 
de Estado da Fazenda.
FAZ SABER à todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado 
Auto de Infração e Notifi cação Fiscal – AINF, contra o contribuinte 
abaixo relacionado, decorrente de ação fi scal de rotina pontual. 
Ficando o mesmo NOTIFICADO no prazo de 15 (quinze) dias 
após a data da publicação deste edital, a efetuar o recolhimento 
do Crédito Tributário ou interpor impugnação, no prazo de 30 
(trinta) dias, junto a esta Coordenação localizada na Avenida 
Gentil Bittencourt, 2566, entre José Bonifácio e Castelo Branco 
- São Braz, fi ndo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
crédito tributário, conforme estabelece à Lei Estadual n.º 6.182, 
de 30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 
58, de 03 de agosto de 2006.
 

AINF RAZÃO SOCIAL I.E/CNPJ/CPF
192016510000068-7 Erisvaldo Bezerra da Silva 810.952.101-06

  Belém, 14 de outubro de 2016.
IRENE RAIOL DOS SANTOS
Coordenadora Exec.Especial de Administ. Tributária do IPVA/
ITCD

Protocolo: 119398
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO- CEEAT- IPVA/ITCD
A Coordenadora Executiva Especial de Administração Tributária 
de IPVA/ITCD, no uso de suas atribuições, NOTIFICA o 
Contribuinte abaixo relacionado, nos termos do artigo 11 da 
Lei nº 6.182/98 e dos artigos 11 e 12 da Lei nº 6.017/96, a 
apresentar os documentos a seguir relacionados, objeto da ação 
fi scal de rotina ou pontual nº192016850000035-2, no prazo 
de 15 (quinze dias), contados da data em que se considera 

notifi cado o Contribuinte, na forma do artigo 14, § 3º, III da Lei 
6.182/98, alterada pelo artigo 4º, IX da Lei Complementar nº 
58, de 03 de agosto de 2006.
CONTRIBUINTE: COOMIGASP COOPERATIVA DE MINERAÇÃO 
DOS GARIMPEIROS DE SERRA PELADA.
CNPJ: 05.023.221/0001-07.
Auditor Fiscal solicitante: Allan do Socorro Miranda do Espirito 
Santo.
Documento solicitado: DAE IPVA 01/2013 e 01/2014.
Veículo Placa: HLA-0331.
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Período a ser fi scalizado: 01/2013 até 12/2014.
Local para entrega da documentação: SEFA- Av. Gentil Bittencourt 
nº 2566, 4º andar, entre José Bonifácio e Castelo Branco, Belém-
Pá. Fone 30398557.
O não atendimento da presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do artigo 18, inciso III, alínea, da Lei nº 
6.017/96, fi cando ciente, desde logo, que a presente medida 
caracteriza o inicio da ação fi scal pertinente, visando ao interesse 
do Erário Pública Estadual.
Belém-Pá, 17 de outubro de 2016.
IRENE RAIOL DOS SANTOS
Coord. Exec. Esp. De Adm. Tributária do IPVA/ITCD

Protocolo: 119422

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado o 
AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- AINF, originários 
da Ação Fiscal de Rotina ou Pontual nº 012016820000252-8, 
conforme abaixo identifi cados.
 

AINF

012016510013544-0

RAZÃO SOCIAL: DELAZERI & AURELIANO LTDA ME
NOME DE FANTASIA: DELAZERI & AURELIANO LTDA ME
INSC. EST. Nº. 15.259.764-6
AFRE Responsável: NORMA CRISTINA DA SILVEIRA KLAUTAU, 
RODRIGO CASTRO DA ROCHA, MARCOS AUGUSTO CATHARIN
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 119536

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado o 
AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- AINF, originários 
da Ação Fiscal de Rotina ou Pontual nº 012016820000621-3, 
conforme abaixo identifi cados.
 

AINF

012016510013545-9

RAZÃO SOCIAL: ZICO COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME
NOME DE FANTASIA: ZICO COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME
INSC. EST. Nº. 15.261.244-0
AFRE Responsável: NORMA CRISTINA DA SILVEIRA KLAUTAU, 
RODRIGO CASTRO DA ROCHA, MARCOS AUGUSTO CATHARIN
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 


